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e) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de 
preferência legal e, neste caso, devidamente comprovadas;

f) Declaração sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a 
situação que se encontra relativamente aos requisitos gerais de admissão 
que, caso não seja feita, implicará exclusão do candidato.

9.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão único;
c) Fotocópia do certificado de habilitações.

9.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

10 — Métodos de selecção: os métodos de selecção a utilizar no 
presente concurso serão, nos termos dos artigos 9.º ao 12.º da Por-
taria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro em conjugação com o previsto no 
artigo 6.º do mesmo diploma, os seguintes:

10.01 — Prova escrita de conhecimentos, avaliação curricular, ava-
liação psicológica e entrevista de avaliação de competências;

10.2 — De acordo com o previsto no n.º 2, artigo 6.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, devidamente articulado com o n.º 3 e 4 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, poderá apenas 
ser utilizado como método de selecção, a prova de conhecimentos ou a 
avaliação curricular. Caso a opção recaia na utilização de método que não 
exija a presença dos candidatos, a sua avaliação far -se -á nos 5 (cinco) 
dias úteis após a conclusão do prazo de verificação das candidaturas, 
desde que não exista candidatos excluídos.

10.3 — A prova escrita de conhecimentos é destinada a avaliar os 
conhecimentos profissionais dos candidatos, com o seguinte programa:

Direitos e deveres na Administração Pública;
Atribuição e competências das Autarquias Locais;
Deontologia Profissional.

10.4 — A avaliação curricular, visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto a ocupar e que são os seguintes: habilitação académica ou curso 
equiparado, formação profissional e avaliação de desempenho.

10.5 — Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

10.6 — Entrevista de avaliação de competências, visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

11 — O local, a data e hora da realização dos métodos de selecção 
serão a devido tempo comunicados por ofício registado a todos os 
candidatos.

12 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas. Os critérios da apreciação e ponderação de cada um dos 
métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuados de 
acordo com a seguinte fórmula: CF=PEC+AC+AP+EAC.

Em que:
CF = Classificação final
PEC = Prova escrita de conhecimentos (30 %)
AC = Avaliação curricular (25 %)
AP = Avaliação psicológica (20 %)
EAC = Entrevista de avaliação de competências (25 %)

13 — Nos termos do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro, a publicação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção intercalar, é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível desta Junta de freguesia, bem como na sua 
página electrónica.

14 — O júri dos concursos destes procedimentos terá a seguinte 
composição:

Presidente: António dos Santos Rodrigues — Presidente da Junta de 
Freguesia de Famões

1.ºVogal Efectivo: António José Real da Fonseca — Tesoureiro da 
Junta de Freguesia de Famões

2.ºVogal Efectivo: João Rodrigues de Almeida — Secretário da Junta 
de Freguesia de Famões

1.ºVogal Suplente: Almiro Antunes Morais — Vogal da Junta de 
Freguesia de Famões

2.ºVogal Suplente: Ana Cristina Pereira de Sousa — Vogal da Junta 
de Freguesia de Famões

24 de Abril de 2009. — O Presidente, António dos Santos Rodrigues.
301733079 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso n.º 9365/2009
Procedimentos concursais comuns para recrutamento com constituição 

de relação jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo certo — de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional da 
carreira de Assistente Operacional. — 1 — Nos termos do disposto no 
artigo 50.º, no n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e dos n.º 3 e 4 do 
artigo 7.º da Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro e ainda nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e da deliberação do Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados de Viseu em reunião de 20 
de Março 2009, encontra -se aberto o seguinte procedimento concursal, 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis, após a publicação do presente aviso 
no Diário da República, para recrutamento, na modalidade contrato de 
Trabalho a Termo resolutivo certo, de 1 posto de trabalho de assistente 
operacional — Área Funcional de Fiel de Armazém

Para exercer as funções descritas no mapa de pessoal destes Serviços 
Municipalizados de Viseu relacionadas com as atribuições e competên-
cias de Fiel de Armazém, nomeadamente, receber, armazenar e fornecer, 
contra requisição, matérias -primas, ferramentas, acessórios e materiais 
diversos, escriturar as entradas e saídas dos materiais em fichas próprias; 
determinar os saldos e regista -los e enviar periodicamente aos serviços 
competentes toda a documentação necessária à contabilização das ope-
rações subsequentes; zelar pelas boas condições de armazenagem dos 
materiais e arrumar e retirar para fornecimento.

2 — O procedimento concursal destina -se à admissão de 1 trabalhador 
para colmatar as necessidades dos serviços e fazer face à substituição 
directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer razão, 
se encontre temporariamente impedido de prestar serviço, alínea a), do 
n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

3 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento iniciar -se -á sempre de 
entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem em situação de mobilidade especial.

4 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, deverá proceder -se ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação de emprego 
público previamente estabelecida, de acordo com o disposto no n.º 6 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — O presente aviso rege -se pelo disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

6 — Cessação do procedimento concursal — Nos termos do ar-
tigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Local de Trabalho — as funções correspondentes ao lugar em 
concurso serão desempenhadas na área do Concelho de Viseu.

8 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão concor-
rer os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas reúnam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — Podem concorrer os indivíduos que reú-
nam os requisitos gerais, constantes do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, abaixo descriminados:

a) Ter nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos específicos:
Nível habilitacional — Os candidatos deverão ser detentores do nível 

habitacional de grau de complexidade funcional 1, escolaridade obriga-
tória (4.ª Classe para indivíduos nascidos até 31 de Dezembro de 1966, 
6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de Janeiro de 1967 e 
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31 de Dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos 
a partir de 1 de Janeiro de 1981).

8.3 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em situação de mobilidade especial, ocupem postos de 
trabalho idênticos àqueles para cuja ocupação se vem agora publicar o 
presente procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, devidamente datado e assinado, 
dirigido ao Presidente do Conselho de Administração dos Serviços Mu-
nicipalizados da Câmara Municipal de Viseu ou enviados pelo correio, 
com aviso de recepção para os Serviços Municipalizados de Viseu, Rua 
Conselheiro Afonso de Melo, 3510 -024 Viseu, e dele devendo constar 
obrigatoriamente:

a) Identificação do procedimento concursal com a indicação da car-
reira, categoria e a actividade caracterizadora do posto de trabalho a 
ocupar, bem como o número e data do Diário da República em que se 
encontra publicado;

b) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
sexo, filiação, nacionalidade, profissão, número de identificação fiscal, 
número, validade, data e serviço de emissão do bilhete de identidade, 
morada e código postal, endereço electrónico e numero de telefone);

c) Situação dos candidatos perante cada um dos requisitos de admissão 
exigidos: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Feve-
reiro, referidos no número 8.1 do presente aviso; identificação, quando 
exista, da relação jurídica de emprego público bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções; os relativos ao nível habilitacional e à área 
de formação académica ou profissional.

d) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

9.1 — Os candidatos podem ainda mencionar eventuais circunstân-
cias, devidamente comprovadas, que considerem ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito ou constituam motivo de preferência legal.

9.2 — Os requerimentos de admissão deverão ainda ser acompanhados 
obrigatoriamente, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado e devidamente comprovado;
c) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade;
d) Declaração emitida pelos serviços competentes, identificando a 

relação jurídica de emprego pública, a carreira e categoria de que o 
candidato seja titular, a actividade que executa e o órgão ou serviço onde 
exerce funções (Apenas para os candidatos que possuam uma relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida);

e) Documento comprovativo da avaliação de desempenho obtida, 
relativa ao último período, não superior a 3 anos (Apenas para os can-
didatos que possuam uma relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida).

9.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos no requeri-
mento serão punidas nos termos da lei penal.

10 — Remuneração: Para determinação do posicionamento remune-
ratório indica -se, em relação ao procedimento concursal:

A posição Remuneratória 1.ª e o Nível Remuneratório 1, correspon-
dentes à Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) em 2009.

11 — Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o Júri do procedimento concursal terá a seguinte 
constituição:

Presidente: Prof. António da Cunha Lemos — Vogal do Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados de Viseu;

Vogais efectivos: 1.º — Eng. Carlos Ildefonso Ferrão Tomás — Director-
-Delegado dos Serviços Municipalizados de Viseu;

2.º — Dra. Maria Helena Nunes Correia — Chefe de Divisão Mu-
nicipal Administrativa e Financeira dos Serviços Municipalizados de 
Viseu;

Vogais suplentes: 1.º — Sra. D. Olinda Maria Oliveira Rodri-
gues — Coordenador Técnico dos Serviços Municipalizados de Vi-
seu;

2.º — Sr. João Carlos Almeida Ferreira — Encarregado Geral Ope-
racional dos Serviços Municipalizados de Viseu.

O Presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
1.º Vogal efectivo.

12 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
Avaliação Curricular que visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e, no caso de o candidato ter já executado 
atribuição, competência ou actividade idêntica à do posto de trabalho a 
ocupar, a mesma valorizará igualmente a avaliação de desempenho.

Entrevista de Avaliação de Competências que visa obter, através de 
uma relação interpessoal, informação sobre os comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício das funções a ocupar.

12.1 — Ordenação final — A ordenação final será obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de selecção e será expressa numa escala de 0 a 20 
valores.

Sendo a seguinte:
CF = AC + EAC

 2

sendo que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências

12.2 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório entre si pela 
ordem pela qual vêm enumerados no presente aviso.

12.3 — São excluídos dos procedimentos os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos mé-
todos de selecção, não lhes sendo aplicado o método seguinte. 
Sendo que, apenas são notificados para a realização do método de 
selecção seguinte os candidatos aprovados no método de selecção 
anterior.

13 — Nos termos do n.º 2 do artigo 23.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos têm acesso, quando solicitadas, às actas do 
júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método.

14 — Em casos de igualdade de valoração procede  -se ao desem-
pate dos candidatos nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a res-
pectiva lista de ordenação final serão publicitados nos termos do n.º 3 
do artigo 30.º e dos artigos 32.º, 33.º e 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Viseu, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da Repú-
blica, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no prazo 
máximo de três dias contados da mesma data.

17 — Em cumprimento da alínea h), do n.º 1, do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma poli-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

8 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando de Carvalho Ruas.
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 Aviso n.º 9366/2009

Procedimentos concursais comuns para recrutamento com consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado — termo resolutivo certo — de 1 posto de trabalho de 
Técnico Superior da carreira de Técnico Superior.

1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º, no n.º 2 do artigo 6.º e 
da alínea b) do n.º 1 e dos n.º 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12  -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e ainda nos termos da Portaria n.º 83  -A/2009, de 
22 de Janeiro e da deliberação do Conselho de Administração dos Ser-
viços Municipalizados de Viseu em reunião de 20 de Março 2009, 
encontra–se aberto o seguinte procedimento concursal comum, pelo 
prazo de 10 dias úteis, após a publicação do presente aviso no Diário 
da República, para recrutamento, na modalidade contrato de Trabalho 
a Termo resolutivo certo, de:

1 posto de trabalho de Técnico Superior, da carreira de Técnico Su-
perior.

Para exercer as funções descritas no mapa de pessoal destes Serviços 
Municipalizados de Viseu relacionadas com as atribuições e compe-
tências de Engenharia Civil, nomeadamente, elaboração de projectos 
dos sistemas públicos de água e saneamento; elaboração de programas 
de concurso e caderno de encargos de empreitadas de obras públicas 
e aquisição de bens e serviços; elaborar pareceres sobre projectos de 




